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2630393- C3/ 2019-04223/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRUZEIRO DO SUL/AC 

 

 

Processo: 07014506320198010002 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

THALITA SAIURE CASTRO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito.   

 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

 

NO LAUDO PERICIAL MÉDICO FOI APURADA A PRESENÇA DE LESÃO NO BAÇO, TODAVIA, CONFORME 

OBSERVADO NOS DOCUMENTOS MÉDICOS APRESENTADOS NOS AUTOS, A PARTE AUTORA NÃO COMPROVA 

QUALQUER LESÃO NESTE SEGMENTO. 

 

Ademais, a parte autora não comprova qualquer acompanhamento ou tratamento médico capaz de 

comprovar a aduzida invalidez permanente. 

 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo. 

 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, conforme consta 

da perícia judicial, confia no alto grau de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente 
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demanda deverá ser julgada totalmente improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei 

Processual Civil. 

 

Outrossim, em que pese o alegado acima, caso não seja este o entendimento do Douto Juízo, havendo 

condenação à ré, requer a aplicação da tabela de quantificação da extensão da invalidez permanente, conforme 

preconiza a Sumula 474 do STJ. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CRUZEIRO DO SUL, 10 de fevereiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/AC 3988 

 

 

DIEGO PAULI 

4550 - OAB/AC 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



Cruzeiro do Sul Acre, 13 de novembro de 2018 
 
A  
Seguradora Lider 

 
 
  Senhor Analista, 
 
  
  Eu,  Thalita  Saiure  Castro  da  Silva  C.P.F.:  028.586.882-90,  venho  por 
meio desta, solicitar o imediato CANCELAMENTO do meu sinistro junto a LÍDER  
 
 
 Data Acid: 19/07/2018 
 Sinistro: 3180444485 
 
 
 
Contato: 68 99982-6189 
 
 Sem mais para o momento, agradecemos vossa compreensão.   
  
      

 



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: THALITA SAIURE CASTRO
DA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

19/07/2018Data do acidente:

Seguradora: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

028.586.882-90

THALITA SAIURE CASTRO DA SILVA

ASL-0350078/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

THALITA SAIURE CASTRO DA SILVA : 028.586.882-90

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 24/09/2018
Nome: THALITA SAIURE CASTRO DA SILVA

Data do cadastramento: 24/09/2018
Nome: GUSTAVO BARBOSA RIBEIRO DA SILVA

CPF: 783.757.462-15CPF: 028.586.882-90

THALITA SAIURE CASTRO DA SILVA GUSTAVO BARBOSA RIBEIRO DA SILVA



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: THALITA SAIURE CASTRO
DA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

19/07/2018Data do acidente:

Seguradora: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

3180444485Número do Sinistro:

028.586.882-90

THALITA SAIURE CASTRO DA SILVA

ASL-0350078/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Outros

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 14/11/2018
Nome: THALITA SAIURE CASTRO DA SILVA

Data do cadastramento: 14/11/2018
Nome: GUSTAVO BARBOSA RIBEIRO DA SILVA

CPF: 783.757.462-15CPF: 028.586.882-90

THALITA SAIURE CASTRO DA SILVA GUSTAVO BARBOSA RIBEIRO DA SILVA



Rio de Janeiro, 25 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:            THALITA SAIURE CASTRO DA SILVA

Nº Sinistro: 3180444485

Vitima: THALITA SAIURE CASTRO DA SILVA

Data do Acidente: 19/07/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180444485.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
ar
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